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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 24 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇAO DE PRÉDIO PÚBLICO”.

Gisele Tonchis, Prefeita do Município de Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei


Art. 1°- O Centro de Convivência do Idoso Leticia de Souza Tonchis, denominado através da Lei nº 770/2007, localizado na Rua José Marques Nogueira, 21, passa a denominar-se “CENTRO DE RECREAÇÃO, LAZER E ESPORTES LETICIA DE SOUZA TONHCIS”

Art. 2°- Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Município de Lourdes (SP), 01 de março de 2018.
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Gisele Tonchis
Prefeita Municipal



JUSTIFICATIVA


Exma. Senhora Presidente
E Ilustres Edis



Encaminho a esta Casa para apreciação dos nobres pares Projeto de Lei que objetiva denominar o prédio público do CCI Leticia de Souza Tonchis “CENTRO DE RECREAÇÃO, LAZER E ESPORTES LETICIA DE SOUZA TONHCIS”
Tal medida se justifica pelas atividades referentes ao Idosos estarem sendo desenvolvidas no CCI WALDEMAR GARCIA, localizado na Rua Dr. Pio Antunes de Figueiredo e a troca da denominação será muito importante para a solicitação de recursos junto aos governos Federal e Estadual que leva em consideração os tipos de atividades que serão desenvolvidos no prédio.


Lourdes, 01 de março de 2.018.
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